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PROJETO DE LEI Nº 002/2022                                                                                 VISTA SERRANA (PB), 14  DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DEFINE O PERÍMETRO URBANO E 
URBANIZÁVEL DO DISTRITO SEDE DO 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA, ESTADO 
DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA , ESTADO 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Esta lei define o perímetro urbano e urbanizável ou de expansão urbana do Distrito 
Sede do Município de Vista Serrana, Estado da Paraíba, na forma que especifica. 

 
§ 1º. O perímetro urbano do Distrito Sede do Município de Vista Serrana, Estado da 
Paraíba, é definido de acordo com as seguintes coordenadas: 

 
VÉRTICES COORDENADA N COORDENADA E AZIMUTE DISTÂNCIA LATITUDE LONGITUDE 

V 1 V 2 9255153.00 m S 657973.00 m E 283° 26’14’’ 473,72 M 6.741215° 37.568749° 

V 2 V 3 9255047.00 m S 658461.00 m E 1° 38’’28’ 987,50 M 6.741215° 37.568749° 

V 3 V 4 9254277.00 m S 658309.00 m E 108° 33’’01’ 397,72 M 6.739946° 37.568733° 

V 4 V 5 9254226.00 m S 658204.00 m E 77° 02’11’’ 365,885 M 6.739946° 37.568732° 

V 5 V 1 9254245.00 m S 657912.00 m E 195° 57’49’’ 1.094,95 M 6.739946° 37.568731° 

 

§ 2º. O perímetro urbanizável ou de expansão urbana do Distrito Sede do Município de 
Vista Serrana, Estado da Paraíba, corresponde ao polígono fixo definido pelas coordenadas: 

 
VÉRTICES COORDENADA N COORDENADA E AZIMUTE DISTÂNCIA LATITUDE LONGITUDE 

V 1 V 2 9259541.12 m S 658707.76 m E 279°44’29’’ 2.048,18 M   6°41'48.43"S 37°33'50.91"O 

V 2 V 3 9259194.57 m S 660726,42 m E 19°44’02’’ 5.869,00 M   6°41'59.55"S 37°32'45.22"O 

V 3 V 4 9253670,24 m S 658744,74 m E 104°13’47’’ 1.494,90 M   6°44'59.49"S 37°33'49.17"O 

V 4 V 1 9254037,70 m S 657295,70 m E 194°23’26’’ 5.681,68 M   6°44'47.69"S 37°34'36.35"O 



 

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB. 

Rua Abílio Garcia de Araújo,140, Vista Serrana-PB, 58710-000 
 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ 09.151.598/0001-94  

 

 

Art. 2º. Todas as coordenadas descritas nesta Lei estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir de coordenadas Nm e Em, e encontram-se representadas 
no Sistema U.T.M., referenciadas ao Meridiano Central nº 39°00', fuso 24, tendo como 
datum o SIRGAS2000, e todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U.T.M. 

 

Art. 3º. Fazem parte desta 
Lei 

as plantas referentes aos perímetros 
urbano 

e urbanizável ou de 

expansão urbana do Distrito Sede do Município de Vista Serrana, constantes dos Anexos I e 
II. 
 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Vista Serrana, Paraíba, 11 de 
FEVEREIRO de    2022. 

 

 

 
 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 
Prefeito Constitucional do Município de Vista Serrana

 

 



 

 

 



 

 

 


